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#IR6590#  

 VOLTAR 

 
DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 
 

IR - PESSOA FÍSICA - ISENÇÃO - INVESTIDOR ESTRANGEIRO - NÃO RESIDENTE - GANHO DE 
CAPITAL - REGIME ESPECIAL 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 111, DE 29 DE JUNHO DE 2021 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
 
 ISENÇÃO. INVESTIDOR ESTRANGEIRO. NÃO-RESIDENTE. GANHO DE CAPITAL. REGIME ESPECIAL. 
 A pessoa física brasileira não-residente no País faz jus à isenção de rendimentos de ganho de capital 
auferidos por investidor estrangeiro não residente em País com Tributação Favorecida, nos termos da Lei nº 
9.430, de 1996 (regime especial de tributação para investidores estrangeiros) a partir da data da saída definitiva, 
quando o momento da saída seja anterior a data criação da obrigação de apresentar Comunicação Definitiva 
de Saída do País (CDSD). 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 81, da Lei nº 8.891, de 20 de janeiro de 1.995; Art. 876, do Decreto nº 
9.580, de 22 de novembro de 2018; arts. 88, 89 e 90, da Instrução Normativa RFB nº 1.585, de 31 de agosto 
de 2.015; arts. 2º, 3º e 10, §1º, da Instrução Normativa SRF nº 208, de 27 de setembro de 2002; art. 2º, da 
Instrução Normativa RFB nº 1.008, de 09 de fevereiro de 2010; Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 1, de 18 
de janeiro de 2016. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 01.07.2021) 

 
BOIR6590---WIN/INTER 
 

____________________ 
 

#IR6584#  

 VOLTAR 
 

IR - FONTE - REMESSAS PARA O EXTERIOR - TRANSPORTE INTERNACIONAL DE MERCADORIAS - 
SERVIÇOS CORRELATOS 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 106, DE 24 DE JUNHO DE 2021 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
 
 REMESSAS PARA O EXTERIOR. TRANSPORTE INTERNACIONAL DE MERCADORIAS. SERVIÇOS 
CORRELATOS. 
 O fato de as despesas de carga, descarga e manuseio serem incluídas no valor do frete, para fins de 
determinação do custo do transporte internacional a ser declarado no item 25 do Anexo Único do IN SRF nº 
680, de 2006, para fins de apuração da base de cálculo do Imposto de Importação, não guarda relação com 
a determinação da base de cálculo do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte -IRRF. 
 Os rendimentos recebidos por pessoas jurídicas domiciliadas no exterior a título de frete de embarcações 
marítimas ou fluviais ou de aeronaves estrangeiras, incluído o frete interno (marítimo, fluvial e aéreo) do domicílio 
do exportador até o local de embarque designado, nas hipóteses de pagamento, crédito, emprego, entrega ou 
remessa realizada por fonte situada no Brasil, sujeitam-se ao IRRF à alíquota zero. Nos casos em que a remessa 
seja destinada a países com tributação favorecida ou a beneficiário sujeito a regime fiscal privilegiado, a alíquota 
incidente a título de IRRF será de 25%. 
 Os rendimentos recebidos por companhias aéreas ou marítimas domiciliadas no exterior, nas hipóteses 
de pagamento, crédito, emprego, entrega ou remessa realizada por pessoa física ou jurídica domiciliada no 
Brasil, sujeitam-se, em regra, ao IRRF à alíquota de quinze por cento, excetuando-se as receitas de frete que 
estão sujeitas à alíquota zero. 
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 Não haverá a exigência de imposto sobre a renda das companhias aéreas e marítimas domiciliadas em 
países que não tributam, em decorrência da legislação interna ou de acordos internacionais, os rendimentos 
auferidos por empresas brasileiras que exerçam o mesmo tipo de atividade. 
 As importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas pelo importador a beneficiários 
residentes ou domiciliados no exterior, a título de despesas com o manuseio, embalagem, reembalagem, 
rotulagem, acomodação da carga em caixas, paletes ou contêineres, liberações de segurança e alfandegárias 
na origem, armazenagens e outros congêneres, por caracterizarem remuneração pela prestação de serviços, 
estão sujeitas à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento). 
 Sobre os valores referentes às despesas de armazenagem, movimentação e transporte de carga e 
emissão de documentos realizadas no exterior, que sejam pagos, creditados, entregues, empregados ou 
remetidos pelo exportador brasileiro, ou por operador logístico que atue em seu nome e comprove a vinculação 
do dispêndio com a operação de exportação, incide IRRF à alíquota zero. A alíquota do imposto de renda na 
fonte é de 25%, caso o beneficiário dos rendimentos seja residente ou domiciliado em país com tributação 
favorecida. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n.º 9.481, de 13 de agosto de 1997, art. 1º, inc. XII; Lei nº 9.779, de 19 de 
janeiro de 1999, art. 8º; Decreto nº 6.761, de 5 de fevereiro de 2009, art. 1º, inc. IV e § 3º; Decreto nº 9.850, 
de 2018, arts. 741, 746, 755 e 768; Instrução Normativa RFB nº 1.455, de 6 de março de 2014. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 29.06.2021) 

 
BOIR6584---WIN/INTER 

 
____________________ 

 

#IR6585#  

 VOLTAR 
 

IR - PESSOA JURÍDICA - INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS OU FINANCEIROS FISCAIS RELATIVOS 
AO ICMS - SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO - LUCRO REAL - EXCLUSÃO - REQUISITOS E 
CONDIÇÕES 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99.005, DE 21 DE JUNHO DE 2021 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 
 INCENTIVOS FISCAIS. INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS OU FINANCEIROSFISCAIS RELATIVOS AO 
ICMS. SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. LUCRO REAL. EXCLUS ÃO. REQUISITOS E CONDIÇÕES. 
 A partir da Lei Complementar nº 160, de 2017, os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais 
relativos ao ICMS, concedidos por estados e Distrito Federal e considerados subvenções para investimento por 
força do § 4º do art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014, poderão deixar de ser computados na determinação do 
lucro real desde que observados os requisitos e as condições impostos pelo art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014, 
dentre os quais, a necessidade de que tenham sido concedidos como estímulo à implantação ou expansão de 
empreendimentos econômicos. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 12.973, de 2014, art. 30; Lei Complementar nº 160, de 2017, arts. 9º e 
10; Parecer Normativo Cosit nº 112, de 1978; IN RFB nº 1.700, de 2017, art. 198, § 7º. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 145 - COSIT, DE 2020. 
 REFORMA A SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99.002 - COSIT, DE 2020. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
 
 INCENTIVOS FISCAIS. INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS OU FINANCEIROSFISCAIS RELATIVOS AO 
ICMS. SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. RESULTADO AJUSTAD O. EXCLUSÃO. REQUISITOS E CONDIÇÕES. 
 A partir da Lei Complementar nº 160, de 2017, os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais 
relativos ao ICMS, concedidos por estados e Distrito Federal e considerados subvenções para investimento por 
força do § 4º do art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014, poderão deixar de ser computados na determinação da 
base de cálculo da CSLL apurada na forma do resultado do exercício desde que observados os requisitos e as 
condições impostos pelo art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014, dentre os quais, a necessidade de que tenham sido 
concedidos como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos. 
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 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 12.973, de 2014, arts. 30 e 50; Lei Complementar nº 160, de 2017, arts. 
9º e 10; Parecer Normativo Cosit nº 112, de 1978; IN RFB nº 1.700, de 2017, art. 198, § 7º. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 145 - COSIT, DE 2020. 
REFORMA A SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99.002 - COSIT, DE 2020. 
 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
 
 É ineficaz a consulta, não produzindo efeitos, quando não versar sobre a interpretação de dispositivos 

da legislação tributária. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 145 - COSIT, DE 2020. 

REFORMA A SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99.002 - COSIT, DE 2020. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 70.235, de 1972, art. 52, I, c/c art. 46. 

 

FERNANDO MOMBELLI 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 29.06.2021) 
 
BOIR6585---WIN/INTER 

 
____________________ 

 

#IR6582#  

 VOLTAR 
 

IR - PESSOA JURÍDICA - ACORDO HOMOLOGADO JUDICIALMENTE EM SEDE DE RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - PAGAMENTO DE DESPESAS 
COM PLANO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DE EMPREGADO - APURAÇÃO DO LUCRO REAL 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 77, DE 21 DE JUNHO DE 2021 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 
 ACORDO HOMOLOGADO JUDICIALMENTE EM SEDE DE RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. PAGAMENTO DE DESPESAS COM PLANO DE ASSISTÊNCIA 
À SAÚDE DE EMPREGADO. APURAÇÃO DO LUCRO REAL. 
 Os valores pagos a empregado a título de indenização por danos morais e materiais, fixados em acordo 

homologado judicialmente, não constituem despesas necessárias, usuais e normais no tipo de transações, 

operações ou atividades da pessoa jurídica, pelo que, consequentemente, são indedutíveis na determinação do 

lucro real.  

 Por seu turno, a possível dedutibilidade das despesas com plano de assistência à saúde destinado a 

empregado, realizadas conforme o acordo firmado na reclamatória, para fins de apuração da base de cálculo 

do tributo, depende do atendimento às regras específicas previstas na legislação de regência. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 9.580, de 2018, anexo, arts. 311 e 372; Instrução Normativa RFB nº 

1.700, de 2017, arts. 68 e 134; Parecer Normativo CST nº 32, de 1981. 

 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
 
 ACORDO HOMOLOGADO JUDICIALMENTE EM SEDE DE RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. PAGAMENTO DE DESPESAS COM PLANO DE ASSISTÊNCIA 
À SAÚDE DE EMPREGADO. APURAÇÃO DO RESULTADO A JUSTADO. 
 Os valores pagos a empregado a título de indenização por danos morais e materiais, fixados em acordo 

homologado judicialmente, não constituem despesas necessárias, usuais e normais no tipo de transações, 

operações ou atividades da pessoa jurídica, pelo que, consequentemente, são indedutíveis na determinação do 

resultado ajustado. 

 Por seu turno, a possível dedutibilidade das despesas com plano de assistência à saúde destinado a 

empregado, realizadas conforme o acordo firmado na reclamatória, para fins de apuração da base de cálculo 

do tributo, depende do atendimento às regras específicas previstas na legislação de regência. 
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 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 9.580, de 2018, anexo, arts. 311 e 372; Instrução Normativa RFB nº 

1.700, de 2017, arts. 3º, 68, 69 e 134; Parecer Normativo CST nº 32, de 1981. 

 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 25.06.2021) 

 
BOIR6582---WIN/INTER 
 
 

#IR6591#  

 VOLTAR 
 

IR - PESSOA FÍSICA - REMESSAS AO EXTERIOR - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - VERBA DE PASSAGEM 

AÉREA - RENDIMENTOS - ALÍQUOTA 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 114, DE 29 DE JUNHO DE 2021 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 

 

 REMESSAS AO EXTERIOR. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. VERBA DE PASSAGEM AÉREA. RENDIMENTOS. 

ALÍQUOTA. 

 As remessas realizadas ao exterior a título de verba de transporte aéreo como uma das obrigações do 

contratante, em um contrato de prestação de serviços, têm a natureza jurídica de rendimentos pelos serviços 

prestados sujeitando-se à incidência do imposto de renda retido na fonte à alíquota de 25% (vinte e cinco por 

cento). 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo art. 1º do Decreto nº 9.580, 

de 22 de novembro de 2018, art. 746; Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, art. 597; e Art. 16 

da Instrução Normativa RFB nº 1.455, de 6 de março de 2014, art.16. 

 

FERNANDO MOMBELLI 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 01.07.2021) 

 
BOIR6591---WIN/INTER 
 

____________________ 

 

#IR6593#  

 VOLTAR 
 

IR - PESSOA FÍSICA - VERBAS INDENIZATÓRIAS - DANO MORAL - TRANSMISSÃO POR SUCESSÃO 

CAUSA MORTIS - NÃO INCIDÊNCIA 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 109, DE 28 DE JUNHO DE 2021 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 

 

 VERBAS INDENIZATÓRIAS. DANO MORAL. TRANSMISSÃO POR SUCESSÃO CAUSA MORTIS. NÃO 

INCIDÊNCIA. 

 Não incide Imposto Sobre a Renda de Pessoa Física sobre as verbas oriundas de ação judicial 

indenizatória por danos morais transmitidas por sucessão aos legitimados constantes do art. 12, parágrafo 

único, da Lei nº 10.406, de 2002. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 98, DE 

3 DE ABRIL DE 2014. 
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 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, art. 12, parágrafo único; Lei nº 10.522, 

de 19 de julho de 2002, art. 19, inciso. II e §§ 4º, 5º e 7º; Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro 

de 2014, art. 62, inciso XVI; Parecer PGFN/CRJ nº 2.123, de 2011; Ato Declaratório PGFN nº 9, de 20 de 

dezembro de 2011. 

 

FERNANDO MOMBELLI 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 01.07.2021) 

 
BOIR6593---WIN/INTER 

 


